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Torna_se públic

SECRETARIAOTTOT,o 
Que o Fundo Munícipal de Saúde dr

DE, através do Agente 0.".1r..-^*^',:" , 

o" ltapetim, por intermédio da
através da porraria ,i ,)rr'r7r^, ;t::t:de 

contrataçâo Kayky Luan Nunes carvaího, designada
dos inreressur"., ,r'. :::r:::,,:il::" 

ianeiro de 2o24,torna púbrico, pâra conhecimento

ffiT:J,:::;:#; ffi;::ffi :::jI,:i: ffi :J::f,,realizado por meio d_ Internet, de acordo ..;,;r, ;;;". ::, 
utitizaçâo de recursos de recnotogia da informação

Municipar p.e 530, r":I;s;**e , da Leí

com as condições estabelecirae nÂc+^ .,,- ,'' 
e demais legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo

Agente r. arn
E-mail:

1. DO OBJETO:

t'7' o objeto da presente licitaçâo é a referência a pretensa contratação de empresa paraaquisição de eqÚipamento permanente de Tomografia computadorizada, destinado aoHospital Municipal Maria silva, no ámbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos aoMunicípio' através de Emenda parlamentar n'. 25000.01ggg3/2024-22, conforme condições,quantidades e exigências estaberecidas neste Editar e seus anexos

15/03/3tr4 as &ooiora.
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2. DA PARTtctPAçÃo 
NA Uc,TAçÃo

2,L. poderâo

::ilil:*'{:l:íü::'io";l;, l**'"'s in'[eressa d

n o Fe d e ra **** i lll ll,jl 
;ffi ;:."X:1J:I[T :, i §;il : X':

z.r.r. Os interess
terceiro ,,u or,,'udor 

deverâo atende
anterior à data pruuirl-ut 

condÍçôes exigida

2.2 o ricitante,":"::::::a 
prevista para recebiÃ#T:'r::::#ento no sicaraté o

[,1H:' ili..}f #' :'ffJ]:l'^' -' "'', I m e n re pe ra s tra nsa çô es eretua das e m se u

sisr1ma,, o"-u,,,1'I:itr*i;ffi:-i;li; ffiffi:';; "" rances, in.t,,l," os aros

uso in d evido o* Iàou n.,, o r. r..r* j,.",:T 
trj,;:,: :ffi P;';: I:::: ::#:::::J j:

iiT::in:;:il:'o"idade 
do cadastrado conrerir a exatidâo dos seus dados cadastrais nospela informarr", o"r'.t 1, ffi"tfl,|:e.mantê-los 

atuarizaoos '

logo ídentifi;;;;;r.ção 
ou aqueres ru,utu'ur,u, 

a.orrurio J;::ffir"#i::[]JJ::[:
ornem desatualízados.

;:r..â;ffffi;::'' '" 
disposto no item anterior poderá ensejar descrassiricaçâo no

7,2. A rícítaçâo sêrá rear;,^..r_ 
'qstr('ir-l

q"r..en.ir, ruilrl;r;:' 
rearizada em únic

_se ao ricitante, ;;;;:,;:J;:il:::":1:e1a .constante do rermo de

Referência, facuÍtand< 
- ' 

qqttzdoâ em úni<
)-se ao ricitante a ;;[:,rr'J; :il'#ilabera constante do rermo cÍtens forem de seu interesse.

2,.5. Será concedido tratamento favorecporte' para as sociedacies cooperativa, ;;HJrH;';:::::il::::::T::::i'de pequeno

;#::,nos 
rimires previstos r, ff][:;::;iTl:l;::l

2.6. Não poderão disputar esta licÍtaçâo:

z'0'r'aquere que não atenda às condíções deste Edítare seu(s) anexo(s);
2'6'2'autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica' quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ere reracionados;
2'6'3'empresa' isoladamente ou em consórcio, responsávelpela elaboraçâo do projeto básicoou do projeto executívo, ou empresa da quar o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador' acionista ou detentor de maís de s%(cinco por cento) do capitar com direito avoto' responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçâo versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;

Fundo Munici[rl d" S.,1de
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2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

z,o.s,aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na físcalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de L5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

z.e.s.Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.1,0.

co ntrato

situações

cargo ou

9e cl;r l..ei

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § _19 d9 art,

ns 1.4.133, de 202L.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico,

2.t0. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.L1-. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rolde pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nq*14J3.312Q?1.

Fundo Municipal de Saúde
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2.t2. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e Iances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto nos itens 7.1,.1, e 7.13 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.4.r. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

ha bilitação definidos no instrumento convocatório;

2.,+.1".não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partirrJe:1.4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do .:,,.,i,,,' .'..:ll|_::.:... lliil.irr,,rr,;

E.+.,i.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

3.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdêncla Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O llcitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no :,i.i"i i:.i,i....j,íj.11,t l,i:t -i:.-1..,1,1l í::1:ri. rir.:

l"w"),.

3.6. O fornecedor enquadrado como microemprcsa, cmpresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

Ne 000096
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus.ii'i:, ..,i,1 ,r ii !,'], observado o

disposto nos iill'r tl,,r, '" 'r:.-iJ..:1.i...,ii:1...i.!1.i..'r,*-l ,r .,_.-*j1i -- t,. r

3.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na i.r:r {.-çiirir-li.'l.iir,tri tiiil!r I,l:;, rli:, l(ií}i,, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na i.r'i ri' il,iji_j -::lr'i , e neste L:dital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.1"0. Serão disponihilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante pode rá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3. L1.1". a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.t7.2 os lances serão de envio automátíco pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.72. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.r?-.L. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e

3.t2.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3,13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.1"1" possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

Ne 00008?
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3,t4, Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

3.1s. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4, DO PREENCH!MENTO DA PROPOSTA

4.1-. O licitante deverá enviar sua

eletrônico, dos seguintes campos:

qt:.valor unitário'

at.2,Marca;

+.t.t.Fobricante;

qL+. Qu o nti d ad e cota d a,.

4.2. Todas as especificações do objeto

proposta mediante o preenchimento, no sistema

contidas na proposta vinculam o licitante,

q.z.r. O licitante (nõo) podenÍ oferecer propostg em augntitgtivo infgri.or ao ryóxime previsto

para contrataÇõo

4,2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto,

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.s. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referêncía, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

Fundo Municipal de Saúde
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

su bstituição.

4.7.t,O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

q.t.z.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

+.z.g.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9,

4.8, 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da

Çqnstituiçãp; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO OnS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da preseáte licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

s.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

s.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

s.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

s.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

s.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 100,00.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
t l40



§*t^.. §a".*.i§

4iC,V*Rldú Mt.lN.iúlft:l;i:. * *' *
,ã.1ÊasÍÀIiiÀ íiE sÂúil,:

ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAT. DE SAUDÊ, DE I"IAPITIM

Secretaria de Saúde

E - m a i I : ].[ i-! i,l i]'l f.il 1:r.i,l1,ií;:*l-L::,1:'-'; : i:. :..l, i.ii-,., 1'::::l :,,:.:. /
www. ita petim. pe.gov. br

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

s.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

s.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.1,1,.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5. -t i.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

5.LL.A. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

s.r2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.12.t A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.D-.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ale t0% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

s,r2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.1.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,

poderâo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

,n, o000go
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s.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem

a proposta de menor preço/ maior percentualde desconto e os das propostas alé10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.1"3.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mínutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

s.i.3.s, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.1"3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar,

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

5.L7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

s.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

fi $vERNr) ílilNl*1F.11.. à * *
$r{PfrÀritÀ j]E sÂr*t;
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ai-t,q. rí4 e 4.-'j da l.ei

Complementar ng 123, de 200íj, regulamentada pelo tlec_i'e_i_o_ nq B 53tj, de 20]5.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.?_0.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

s.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta,

s.21-. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no att.0Q daLei!! 14.L33, de 2821, nesta ordem:

5.2L.t.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1,2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverâo

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.2L.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.2t,1.4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.21,.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21".2.1,. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

Fundo Municipal de Saúde
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licitação realizada por rirgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

5.21..2.2. em presas brasileiras;

5.21,.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pa ís;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaÇã0, nos termos da t i,ri nl' 'l,i lii:l,
tit: ,li; ,.r'.: iii,,.lrrli..:i rl lir' r.ijrll'.

s.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento,

s.22;* A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaçâo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

5.2"2.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes,

5.22-.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.2-2.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

s.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçãb e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6.i.. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no g;t ;[-{*_dA _Lei $ L4.1.]311021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1:SICAF;
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6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (https://wwv,r.portaltransparencia.gov.br/sançoes/ceis); e

o.r.:.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

6.?". A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o -q.r".iii.ig.. 
j"j--ijj_L"j",ii.i i"1'i|,j\.1.i-r1!t-fi"91..

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (i"i:i f t"j..;l.ljl*--ir,.rit--t,..;l:1, -r:g*t:i.)

6.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societário-s, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (.rj:i*Li_.,j"i".',iili:i.",-iir,...,1.|-,.._.',il-li).

a.z.z.,O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

d e sc I a ss if i ca çã o. (:1\1. i.t.l. :il,l IJ.,l, i1.. :.i i i,- i !,".§./.::).

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado ina[rilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro Iugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com o item 3.6 deste edital.

6i5. Verificadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no a,rligg 29. a 3ã."d9 Jpje;glgmhm
ds29A.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

o.o.t. contiver vícios insa náveis;

e.o.z. nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

o,6.a.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

at t.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

6.7.1-.1,. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Rubiíca - Secretária
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6.7 .1,.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.8,2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçào do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pelo superação de custo unitdrio tido como

relevante, conforme plonilho onexo ao editol;

o.s.s.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administraçâo, independentemente do regime de execução.

o.s.a.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei,

6.9. Se houver indícios de inexequibilídade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Êormaçâo de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Ém se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.1"1. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.i"r".1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

ft-,--.-+ 
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6.t1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime,

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.i"3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1s. Os resultados das avalíações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HAB|LTTAçÃO:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serâo exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos -a3.;6"2.-a"ZQ^daLe1-jl:--1ár§"3,"..dp-"?92!..

t.t.t.A documentaçâo exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-fina,nceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia autenticada na forma legal.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ns 14.t33/2021".

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (ar"t. 6-3, l, da kl*ns 14.L33/202L).

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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7.s. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

7,7. A habilitação será verificada por meio do Sical nos documentos por ele abrangidos,

z.7.1,Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relaçâo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (tN""n.3

31201,8, art. 4e, §1s, e art. 6e, §4s).

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

a q u e I e s s e to r n e m d e s a t u a I i z a d o s. (l-N_n ilá 9lâ;:I* ./..?*_çgp"AÍ) .

7.s.1.A não oloservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

m o me nto d a ha bi I ita ção. ( I N n9 3_/"20*18*"M),
7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

z.g.r.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitaçâo do pregoeiro.

7.10. Averificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.L0.L. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licita ntes.

7.1"1", Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (1-li 1/i .l:i:i1',ii,*Lii,í,
e ll)Lj_rj*Í.,::1,,:r t. li!1, rruig):

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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7.tt.t, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

1.r1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

7.72. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, regístrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

7.L3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.L4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

7,1.s. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. +e dCI Decreto.n_e_ 8.-5-38/2015).

7.1"6. Quando a fase de habilitação antecedera de julgamento e já tiversido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aIt. L65

da Lei ns 1.4.133, de 2021.

8,2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

a.:.t.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3,4,na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1_9 dq art,1Z da !.elÉ 14..L33,,

de?Q?!, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

da ata de julgamento.

RubIrca: Secretária

Fundo Municipal de Saúde
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

8.s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eIetrônico https://ita.petinr,p.g.gov.br/acesso-a-inforrnacao/IicitacgS.§

9. DAS rNFRAçÕES AOUTTTilSTRATIVAS E SANçÕES

9.1.. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

g.r.r.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.L. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1..2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

g.r.:.não celebrar o contrato ou não entreEar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

g.r.s.fraudar a licitação

Ne 000099
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9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1,6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1,6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

s.r.z,praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

o.r.s.praticar ato lesivo previsto no afl, "§i çJa l-ej. n.?.J2.8a6, çle 201_3_.

s.z. Com fulcro na t ei ne 1a..133, de. Z8?1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos lícitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

g.z,r. advertência;

s.z.z. multa;

s.z.s.impedimento de licitar e contratar e

g.z.+.declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

s.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

o.:,s.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

g.qt.Para as infrações previstas nos itens 9.1,.1,,9.1,.2 e 9.1-.3, a multa será de O,SYoa1.5%do

valor do contrato licitado.

g.tlz.Para as infrações previstas nos itens 9.1,4,9.1.5,9.t.6,9.'J,.7 e 9.1-.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

9.s. As sanções de advertência, impedimento de lícitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

Ne 000100
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s,7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1,.2 e 9.1-.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.t.4,9.1-.5,9.L.6,9.1,.7

e 9.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1,.1,,9.1-.2 e 9.1-.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aft*.15-Q.§5j**d_Alef n..3-l-"É..1331?0?.1.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.1".3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45, §4q da lN SEG-ES/ME n.p 7__3, d.e

?au.

e.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e íntimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1L. Caberá recurso no prazo de 1"5 (quinze) días úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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10. DA tMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

r.0.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este [:dital por irregularidade na

aplicação da:i:i_.i:*--ll;,"1,.:,j,.ti.i,.,:ii,r l, devendo protocolar o pedido ató 3 (três)dias útels antes

da data da abertura do certame.

t0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma

eletrônica, via Sistema Comprasnet"

70.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitação.

10.s. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

11. DAS DISPOSTçÕES GERATS:

i.1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1.t.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

L7.4. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contrataçâo.

11.s. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da

ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Admínistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

t1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

ff{)\,1Epiriü !lllNiclãÀ1. * * É
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11.8. O desatendimento de exigôncias formais nâo essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

1r.9. Em caso de divergência entre disposições deste [dital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

L1.L0. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico < jiij..i.il.".lil-iiltl::,:::::r,j).1..t.,i,t.!..r...,:.i.11.rl,i-r,,ii,rij-i> e

rl.tL. lntegram este [dital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.i,1.1. ANEXO I - fermo de Referência

11.1"1.2.. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

Itapetim, 29 de fevereiro de 2024

la Soares da Silva

Compras

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, 5/N, Centro, ltapetim-PE.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0, DO OBJETO:

1.1". Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação de

empresa para aquisição de equipamentos permanentes de Tomografia Computadorizada, destinado
ao Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao

Município, através de Emenda parlamentar n'. 25000.018883/2024-22.

:

Rubrica - Secretária

N" CATMAT orscnrurrunçÃo UNIDADE QUANT
VATOR

UNITARIO
TOTAL

1 424259

EQUIPAMENTO de Tomografia Computadorizada 16 cortes com
as seguíntes características mínimas: para uso Geral, tipo
Helicoidal. Gantry . L0 mm de cobertura de detectores ou
superior . Tipo dos detectore.s - Estado Sólido . Espessura de
corte de l- mm ou menor. Têmpo de varredura para cortes de
360.e - l segundo ou menor. lnclinação do Gantry virtual .
Diâmetro de abertura - de no mínimo 65 cm Tubo do raio-x .
Capacidade armazenamento térmico - 2,0 MHU ou superior -
Valor efetivo . Capacidade de dissipação mínima de 500
KHU/min. Refrigeração - oleolar Gerador de raio-x . Potência

-24kW ou superior - Valor efetivo . Faixa de tensão - 80 até
130kV . Corrente de 15 a 200 Ma ou superior - Valor efetivo
Exploração helicoidal . Tempo máximo de scan disponível -
igual ou superior a 90 s . Volume máximo de scan -1350 mm ou
superior . Resolução espacial - t4 lp/cm ou superior Mesa .
Capacidade de sustentação - 180 kg . Faixa útil de scan -1350
mm ou superior. Acessórios . Suporte de cabeça . Suporte de
cabeça coronal . Suporte de braços . Colchonetes para

acomodação do paciente . Faixas de contenção Processamento
de imagem - Console . Computador - CPU mínima -
Processador Dual 2.66 GHz . Memória RAM - 8 GB . HD de 500
GB . Monitor
tamanho -*- 19" LCD . Plataforma - Windows e outros . Scan
FOV-430 mm. Matriz de reconstruçáo 

-(512 
x 512). Tempo

de reconstrução: 10 imagens por segundo em matriz 512 ou
superior . Visualizador 2-D Siab . Software para automaÍismo do
disparo da aquisição heliçoidal conforme a opacificação do
coniraste (Bolus Tracking) . Software para modulação de corrente
conforme a região do corpo a ser examinada . MPR -Reformatação multiplanar . Projeção de intensidade máxima
(MIP) . Projeção de intensidade mínima (MinIP) . Reconstrução
SSD tridimensional . Software para estudos dinâmicos (Dynamic
Scan) . Virtual Endoscopy . Software para Reconstrução Iterativa
. Software para análise de vasos com subtraçao ossea. Soflware
para quantificação automática de nodulos pulmonares . Volume
Rendering (Renderização de volumes) . Protocolo DICOM 3.0
(Send/ Receive/Storage/Worklist) Imagern . Tamanho do monitor

- 79" LCD . Matriz de Aquisição - (512 x 512) Matriz de
reconstrução 

- 
(1024 x 1024) Acessórios relacionados ao

UND 7 1.195.000,00 1.195.000,00

Fundo Municipal de 5aúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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1".2. A contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes de Tomografia
Computadorizada, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos;

- Lei Federal ne 1,4.133, de 1e de Abril de 202L;

- Lei Municipal ne 530, de 22 de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

2.L. A contratação indicada se justifica, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de

serviço para suprir demanda específica * Aquisição de equipamento permanentes de
Tomografía Computadorizada, destinado ao Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de
aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao Município. Justificamos a necessidade
da aquisição do equipamento permanente de Tomografia Computadorizada, na qual, visa

melhor atende as necessidades da Administração, que permite aos pacientes do município
de ltapetim - PE tenham acesso local aos serviços de diagnóstico por imagem, evitando a

necessidade de viajar para outras cidades, o que muitas vezes é dispendioso e

inconveniente para os pacientes. Com o Tomógrafo disponível no município reduz custo
de deslocamento para pacientes e seus familiares, tornando os exames mais acessíveis
para aqueles que podem ter dificuldade financeira. A disponibilidade do aparelho de
Tomografia tem impacto significativo na saúde pública do município, permitindo
diagnóstico e rastreamento precoce de doenças graves como acidentes vasculares
cerebrais (AVC), embolia pulmonar, pneumonia, aneurismas, derrame pleural, fraturas,
hemorragias e entre outros, bem como são essenciais para exames complementares de
múltiplas patologias, tendo resultados de medidas preventivas de forma mais eficaz.

2.i-,1. A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-

se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica do Hospital Maria
Silva e demanda de marcações de exames da Secretaria de Saúde do município, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Ne 000105
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Tomógrafo . Transformador de isolamento, se necessáno '
Quadro de força de energia compativel com o tomografo ' No-
brake para o console proporcionado até 30 minutos de reserva de

bateria para o console . Fantomas para calibração do equipamento
. Sisterna de estabilização írterna ou deve-se fornecer um
estabilizador de tensão extemo ao equiparnento .Bomba Injetora
de contraste com dupla cabeça acompaúada de kits para 100
exames e demais componentes e acessórios necessário ao perfeito
funcionamento do equipamento. Registro na Anvisa, Garantia de
no mínimo: I ano para mão de obra, todas as partes e peças,

incluindo tubo de raio x contados da data da instalação do
equipamento. Certificado conforme as nonnas NBR IEC. A
empresa deve fomecer treinamento e insta

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
7-3140
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3.0. DO PROCEDIMENTO Oo 69111p45RÇÃO:

3.1, Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do procedimento na

modalidade pregão, nostermos do artigo 28, inciso l, da LeiFederalne 14.133, de 1s de Abril de 2021;

3.2, Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo Menor preço;

3,3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo Aberto

4.0. DO SERVIçO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação

são:

i L - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes de Tomografia

. Computadorizada, destinado ao Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de

Recursos Financeiros transferidos ao Município, através de Emenda parlamentar n".
i 25000.018 883 / 2024-22.

.CATMAT
ITEM

01

DESCRTÇÃO DO rrEM

424259 IEQUIPAMENTO de Tomografia Computadorizada L6 cortesl
:com as seguintes características mínimas: para uso Geral,

itipo Helicoidal. Gantry . 10 mm de cobertura de detectores

lou superior . Tipo dos detectores - Estado Sólido .t

lEspessura de corte de 1 mm ou menor . Tempo de

lvarredura para cortes de 360.s - l segundo ou menor.i
rlnclinação do Gantry virtual . Diâmetro de abertura - dei

ino mínimo 65 cm Tubo do raio-x . Capacidade:

:armazenamento térmico - 2,0 MHU ou superior - Valor
efetivo . Capacidade de dissipação mínima de 500:
,KHU/min. Refrigeração - oleo/ar Gerador de raio-x .
.Potência -24kW ou superior - Valor efetivo . Faixa de
jtensão - 80 até 130kV . Corrente de 15 a 200 Ma ou

isuperior .- Valor efetivo Exploração helicoidal . Tempoi

imáximo de scan disponível - igual ou superior a 90 s .]
iVolume máximo de scan -1350 mm ou superior .1

]Resolução espacial - L4 lp/cm ou superior Mesa .,
rCapacidade de sustentação - 180 kg . Faixa útil de scan -l
i1350 mm ou superior. Acessórios . Suporte de cabeça .
;suporte de cabeça coronal. Suporte de braços.l
iColchonetes para acomodação do paciente . Faixas de;

icontenção Processamento de imagem Console .1

jcomputador - CPU mínima - Processador Dual 2.66 GHzi

l. Memória RAM - 8 GB r HD de 500 GB . Monitor 
l

itamanho - 19' LCD . Plataforma - Windows e i

;outros . Scan FOV - 430 mm . Matriz de 
I

:reconstrução - (51 2 x 512). Tempo de
treconstrução; 10 image.ns. por. seg-undo em matriz 512

UND. QUANT.

und

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
2.4/40
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ou superior . Visualizador 2-D Slab . Software para
:automatismo do disparo da aquisição helicoidal
,conforme a opacificação do contraste (Bolus
Tracking) . Software para modulação de corrente
:conforme a região do corpo a ser examinada . MPR
,- Reformatação multiplanar. Projeção de
rintensidade máxima (MlP) . Projeção de intensidade
,mínima (MinlP). Reconstrução SSD tridimensional .

rSoftware para estudos dinâmicos (Dynamic Scan) .

:Virtual Endoscopy . Software para Reconstrução
,lterativa . Software para análise de vasos com
rsubtraçao ossea . Software para quantificação
,automática de nodulos pulmonares . Volume
:Rendering (Renderização de volumes) . Protocolo
:DICOM 3.0 (Send/ Receive/Storage/Worklist) lmagem
,. Tamanho do monitor - 19' LCD . Matriz de
,Aquisição - (512 x 512) Matriz de reconstrução -
i(024 x 1024) Acessórios relacionados ao Tomógrafo
,. Transformador de isolamento, se necessário .

,Quadro de força de energia compativel com o
rtomografo . No-brake para o console proporcionado
:até 30 minutos de reserva de bateria para o console .
lFantomas para calibração do equipamento . Sistema
rde estabilização interna ou deve-se fornecer um
restabilizador de tensão externo ao equipamento
;.Bomba Injetora de contraste com dupla cabeça
lacompanhada de kits para 100 exames e demais

'componentes e acessórios necessário ao perfeito
Íuncionamento do equipamento. Registro na Anvisa,
:Garantia de no mínimo: 1 ano para mão de obra, l

:todas as partes e peças, incluindo tubo de raio x :

'contadosdadatadainstalaçãodoequipamento.
Certificado conforme as normas NBR IEC. A empresa,
'deve fornecer treinamento e instalação do ,

equipamento

$rüRÊÍÂíilÀ :)Ê §^út-"Ê

s.0. Do TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME/Epp:

5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48,

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.2, Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
2.sl40
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completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e

preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115

a t23 da lei 14.t3312t.

7.0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:

7.t. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou

pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4, Manteç durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação

exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.

7.6, Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes,

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dosArts. 11.5

a 123 da lei t4.t33121.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.L33/2t,está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8.1.1. Entrega: 60 dias, a partir da ordem de fornecimento

8.L.2. Conclusão: é4 meses.

8.2. A vigência da presente contratação será determinada em 4 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses

e nos termos dos Arts. tOS a 114, da Leí t4.t33/21..

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENT!DO ESTRITO - REAJUSTE

9.L. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 1.41 a 146 da Lei

ÇclvHÉNü I'll)N:(:,üÀ1..i{ *, *
5Étâr'r,1Íi1À lã liÂiJ11,:
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La.133121,; da seguinte maneira:será efetuado, após o recebimento definitivo do equipamento.

11.0. DA VERTFtCAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO- FTNANCETRA:

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133f2L, respectivamente.

Habilitação técnica:

- Experiencia técnica: documentos que comprovem a experiência da empresa na venda

instalação e manutenção de equipamentos médicos, incluindo tomógrafo:

- Qualificação profissional: Comprovação da qualificação técnica da equipe responsável pelo

projeto, instalação e suporte do tomógrafo.

- Certificações e licença: Documentos que atestem que a empresa possui as certificações e

licenças necessárias para comercializar, instalar e manter equipamentos médicos conforme

exigido pelas autoridades regulatórias locais.

Habilitação econômica e financeira:

- Demonstrações financeiras

12.0. DO CRtTÉRtO DE ACETTAçÃO OO OBJETO:

12,1, Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os .procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. t4O, da Lei 14.133/21.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCAL|ZAÇÃO E GERENCIAMENTO:

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal

do contrato, nos termos do Art. tt7, daLei 14.133/21", especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

14.L. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. L55, da Lei 14,13312t e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. L56 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

_mü!§
Rubrica - Secretária

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de doisanos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V, Vl e Vll do caput do

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas ínfrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do

referido Art. 1"55, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl

e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4e do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.1,33/21.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:

1-5.L. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo

Jf, = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE
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Itapetim, 20 de fevereiro de 2024.

Secretária de Saúde

Nc 000111

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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'é/!4Aline Karina Alves da costa



000 1t2
S'*r*, la**.L§

§E:iÊV. f 
^I?\ 

t.1. i)7- t 
^iJ 

*ç,

ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAI. OI.'SNtINT DI IIAPITIM
Secretaria de Saúde

E-mail: .i.l.r,i t,l.r,-l-,l.r:.l,.ili:-..Í:lLi:i:.r'lt.:.!.':,)L:.,1 ,:,1,,,.:.)i,!..:..:, 1

www.ita peti m. pe,gov. br

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 00001 12024
Contrato Administrativo n' xxxxx/xxxx
Órgão Demandante: Fundo Municipal de ltapetim PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE Sr E O MUNrCíprO DE TTAPET|M lPE, E A

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob

o ne t1-.402.511/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de Saúde Aline Karina Alves

da Costa, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente e domiciliado na Rua Padre Diniz,40
- Centro - ltapetim - PE, CPF nç 072.403.204-56, Carteira de ldentidade ne 7790968 SDS/PE,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a) no

CONTRATADO, neste ato representado(a) por............. .., conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

acima numerado e em observância às disposições da Lei rrs 14.133, de 1.a*.de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n. 00001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

clÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (-a$*g.Llsjil:

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçâo de empresa para aquisição de

equipamento permanente de Tomografia Computadorizada, destinado ao Hospital

Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos

ao Município, através de Emenda parlamentar n". 25000.018883/2024-22, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1".3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Fundo Municipal de Saúde
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1.3.1. O Termo de Referência;

1..3.2. O Edital da Licitação;

L.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGnÇÃo:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (meses) contados do(a) publicação deste, na

forma do artieo L05 da Lei.n' L.4.133, de 202L.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôes de declaraçâo de inidoneidade ou impedímento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUATS (st jffilv"-!-!-_g

xv!lt)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA eUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

crÁusuLA QUTNTA - PREçO (art gz-yt

5.1-. O valor total da contratação é de RS XXXXXXXX

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos q ua ntitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

f:undo Municipal de Saúde
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CLÁUSULA SEXTA PAG A M E N TO (-ei_Í*- Ii ã,*V- Si-Y_i) :

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (a[r*g?,-yL

7.1". Os preços inícialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da proposta de preços.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (a.rt. 92, X, XLe XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncía;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1,8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)dias.

8.1.11-. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

8.L.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

Rubn.-ca - Secràtária
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (a$.. 92, XlV, XVI e XVll):

9.1.. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.L.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

d e D ef e s a d o Co n s u m i d o r ( j*e.1"n"0;fulf8;§1.{Q$ ;

9.1,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que ímpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (qrl_137*lL-dalei"gâ1áJ3l* de Z§?.f) e prestar todo esclarecímento ou

informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: L) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1-.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Fundo Municipal de Saúde
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9.1.10. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9,1,12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9,1-.1-3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art, 1L6, da !.ein,9 1.4-133, de 2021);

9.1.1-4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, paráerafq úniço, cla l-ei n.914.133, dç 2021);

9.1.15, Guardar sigílo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.L.t4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art.. 124.,...11,..d,.d.a.._L-ei ns-1-4.1-3_3, de 202.-1-

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legaisvigentes de âmbito federal, estadualou municipal,

as normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1-.17. Orientare treinarseus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709,de14
de agosto de 201"8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;

9.L.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9,1.19. Submeter previamente, porescrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instru mento congênere.

9.1..12. Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (-e$," 2, XID:

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAçÕES E SANçÕES ADMINTSTRATIVAS (ATt. 9â x!Y):

LL.L. Comete infração admínistrativa, nos termos da LeilIe*-1ÉJ33.-dç2821, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à ínexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5g da t=e_i n_e 12,846, del.9 de eeqslg.*de2Q§.

1"1".2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo

se justificar a imposição de penalidade mais grave (a.rt...15_6, §2q_, _d_a L_e_i ns 14..1,33,. de.2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
ttc" e ttd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4q, da Leinq 14.133, de 2_0_2_1);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê","f","8" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5_q.,.da Lei ns.14.133, d.e

2m$.

iv. Multa

l-. Moratória de 'J,,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

0olall_
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 1"37 da Lei n.'J.4.1.33, de 202L.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem l-1".1", de 1,0% a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1",de

5,OO% a t5% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1"2.1, a multa será de 5,00% a 1.0% do valor

do Contrato.

7.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1,.2.1,.,a multa será de2,O0%a5,OO% do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem !2.L,a multa será det,00%a5,00% dovalor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ii-i. l!rr, i;!l':r, i-i i lr,ri rr!r -i ri i:l:j,
dr: ,702I ).

l-1".4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (;.lii. il;r;. i:r i-:-ü,--.,,:i i:__:.,.1 .i.:;:], ;.ir,: .ril.i j ).

Ll-.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (ai'i.. 11,7. r j,,:_:j)-i:*.:,:"),_!,-;):l;*lll;i)

11-.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (;rr"i.. l'ji::,:tllr', qlit i.i.,i Lril

1,'l l.i i iir-' llI':I).

l-l-.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1"1.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do ;ri.. l1:ll ci;r .l-r:, rjif1,ljl-:iS:.2,Q1j, para as penalidades de impedimento de

Iicítar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11".9. Na aplicação das sanções serão considerados (;rl. lljLj, lt.i'r,,i|i_!,r:i rrtr i./1.]:l:1, *:;I;il,):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proviere m para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

RuÉíca - Secretária
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Le-i_n3_14J*33-dC2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Le-.!-na 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentale autoridade competente defínidos na referida Lei (art. L5-9).

tt.tt. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (At. 160,

da L"e_j n31+,133, de ?Q?"il.

11,.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nq 14.133, de "2-0"2J-).

1,1.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art*t§3-dA_Lçh3_láJ3321.

1,L1,4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX):

L2.1,.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato,

1"2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

co ntrata d o:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no:.i::tlil.j.--:-'; ii:; ii'i ,lrr i!-)--.*! '.,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I2.3.6.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1,2.4.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprídos;

1.2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (;i iL. ii'i , r..,rlrii, ll;i i,-'r r-r.ti l,:i .i lri. iir'..'()r l).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo

ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.1.4, inciso lV, da Lei n.s

14.133, de 2021).

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. g?, Vfir):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Uniâo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1.3.1.1.. Lei Municipal n.s 55512023

13.1..2. Gestão/Unidade: 06.0001- Fundo Municipal de Saúde

13.1.3. Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar 25000.018883/2024-22

L3.L.4. Programa de Trabalho:1032- Reequipamento da Unidade Mista Maria Silva

L3.1.5. Elemento de Despesa:40.90.52 - Equipamento e Material Permanente

13.2, A dotação relativa aos exercícíos financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

fi c,vtiRNü 1,,1l.l i(iclF.r,J.. e *,
$ÉüritiÍÀlt,r], nE §ÀÚ illi.
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QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (,.,,.., ,,,. ,:_):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seguncio as disposições contidas na Lei

.tl'j_.j*l-,1.;;*..-i1i--:liijL,l,, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ATTERAÇÕES

1"5.1". Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos irii:;. 1.1,i |r:,lritrriir, " ,i,,

L r:i n{r- !.l-i :i.i._:j.9.-,j"Ç1..i.

1"5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

L5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévía aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei np 14.1.33, de 2021").

L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,

?,p?1.

clÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

na forma do art. 1:]6 da l-.ei ns l-4..1"33, cie

l-6.1-. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no A-rt,9zl .iia l-çi 14.1133, de 20*21, bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s !4.1"3'3, de202L,

e ao art. Ba, §2s, da Lei n. 17_.5?"7, cle 7-01.1-.

cLÁusu LA DÉct MA sÉTI MA- FoRo (,. r...,,.! :.,. -..:...:,'_:):

17.L.Fica eleito o Foro da comarca de ltapetim - PE , Seção Judiciária de ltapetim - Pli para dirimir

os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme l11,_j:i/, iil.lj, !i.:,i._i..1:.i_t.:il .:.:),,).,))1...,1,.,i..
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